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1. COMO ACESSAR O PORTAL PROAD 

Ao acessar o site do TRT2, pelo link https://www.trt2.jus.br , em Serviços, Processo 

Administrativo – PROAD, o (a) usuário(a) externo(a) será direcionado(a) para a página 

que dá acesso ao Portal PROAD, conforme figuras abaixo. 
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1.1 Auto cadastro 

Após o(a) usuário(a) externo(a) acessar o portal PROAD, será necessário se 

conectar via gov.br.  

Ao clicar em ENTRAR COM O GOV.BR, o(a) usuário(a) externo(a) será direcionado 

ao site do gov.br, no qual, após clicar em AUTORIZAR o uso de dados pessoais, irá 

receber uma mensagem de confirmação em seu e-mail, conforme imagens abaixo: 

 

 

 



 

 
 

Ao acessar a mensagem recebida por e-mail, o(a) usuário(a) deverá clicar em CLIQUE 

AQUI, para criar uma senha de assinatura eletrônica e concluir o cadastro, conforme 

imagens abaixo: 
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2. COMO UTILIZAR 

Ao acessar o portal, será possível visualizar e/ou assinar documentos compartilhados 

com o(a) usuário(a), consultar tramitação de processos administrativos liberados para 

usuários(as) externos(as), protocolar processos de alguns assuntos abertos ao público 

externo, etc. 

2.1 Visualizar e/ou assinar um documento compartilhado com o(a) usuário(a) externo(a) 

O(A) usuário(a) externo(a) receberá automaticamente uma mensagem no endereço de e-

mail cadastrado, indicando que um documento foi compartilhado com ele(ela) no Portal 

Proad. 

No painel à esquerda, em Consultar processo ou em Consultar meus processos ou 

em Compartilhados comigo, estarão todos os documentos que o(a) usuário(a) 

externo(a) tem acesso. Para ser disponibilizado, um documento precisa ser compartilhado 

por uma pessoa interna do Tribunal - magistrado(a) ou servidor(a) responsável pelo 

processo no TRT2.  

O(A) usuário(a) externo(a) deverá preencher os campos número e ano do item Número 

do Processo e irá aparecer a tela dos documentos compartilhados com ele(ela). 

 

 



 

Ao acessar o painel Compartilhados comigo, o(a) usuário(a) externo(a) poderá 

selecionar o documento a partir do rol disponibilizado. Para visualizá-lo, é necessário 

clicar sobre o link do mesmo na coluna Descrição. Para assiná-lo, deve-se clicar sobre o 

ícone da coluna Assinar, e, assim, será aberta a janela para assinatura eletrônica do 

documento. 

 

IMPORTANTE: Mantenha seu Java sempre atualizado para o correto funcionamento. 

 

2.2 Protocolar um processo 

Ao acessar o Portal Proad, é possível protocolar um processo de assuntos que sejam 

abertos ao público externo. 

Na coluna esquerda, ao clicar no item Protocolar processo, o(a) usuário(a) externo(a) 

deve selecionar um assunto, incluir um resumo, anexar os documentos (CADA 

DOCUMENTO DEVE TER NO MÁXIMO 10 MB), incluir o seu próprio nome em 

Participante, clicar em Protocolar e assinar com o seu certificado digital, procedendo 

com o protocolo, de acordo com as figuras abaixo: 

 

ATENÇÃO: APÓS A ASSINATURA, É NECESSÁRIO VERIFICAR NO ALTO DA 

PÁGINA O NÚMERO DO PROCESSO. ANOTE O NÚMERO, POIS ELE É O NÚMERO 

DO SEU PROTOCOLO. 
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3. DÚVIDAS 

Em caso de dúvidas, os(as) usuários(as) internos(as) e externos(as) poderão entrar em 

contato com o service desk do tribunal, pelo telefone/whatsapp (11) 2898-3443. 
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